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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº 185/2024
OBJETO: Registro de Preço para a Eventual Contratação de Serviços de Diárias em Casa
de Apoio para Pacientes em Tratamento Fora do Domicílio.
VALOR MÁXIMO: R$ 566.875,00 (quinhentos e sessenta e seis mil, oitocentos e setenta e
cinco reais).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3.742/2024, Decretos
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 14/11/2024 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: ROSIMERE DE PARIS DIAS.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp).

Guarapuava, 29 de outubro de 2024.
PUBLIQUE-SE.
Diego Volff

Diretor de Licitações e Contratos

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº 160/2024.
OBJETO: Registro de preço para a eventual contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de vigilância desarmada e segurança patrimonial, com controle de
acesso, vigilância eletrônica através de alarmes, CFTV circuito fechado de TV, controle de
acesso e emergência remota, com fornecimento em comodato, instalação e manutenção de
todos os equipamentos necessários.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.932.365,12 (dois milhões, novecentos e trinta e dois mil trezentos e
sessenta e cinco reais e doze centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017,
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 18/11/2024 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

propostas.
PREGOEIRA: KARINI ELOISA DUTRA.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 29 de outubro de 2024.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº 175/2024.
OBJETO: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Material Elétrico.
VALOR MÁXIMO: R$ 764.413,53 (setecentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e
quarenta e três reais e cinquenta e três centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3.742/2024, Decretos
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 13/11/2024 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: ROSIMERE DE PARIS DIAS.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp).

Guarapuava, 29 de outubro de 2024.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

DA ASSESSORIA
CAMPO MOURÃO

C a m p o  M o u -
r ã o  s e d i a  a  p a r -
t i r  d e s t a  q u a r -
t a - f e i r a  ( 3 0 )  a t é 
s e x t a - f e i r a ,  d i a 
1 º  d e  n o v e m b r o , 
a  e t a p a  f i n a l  d o s 
J o g o s  d a  J u v e n -
t u d e  d o  P a r a n á 
( J o j u p s ) .  S e r ã o 
11  m o d a l i d a d e s 
q u e  m a r c a m  o 
e n c e r r a m e n t o  d a 
c o m p e t i ç ã o ,  p r o -
m o v i d a  p e l a  S e -
c r e t a r i a  E s t a d u a l 
d e  E s p o r t e  e m 
p a r c e r i a  c o m  o 
m u n i c í p i o .  C e r -
c a  d e  2 . 1 0 0  p e s -
s o a s  c o m p õ e m  a s 
d e l e g a ç õ e s  d e  5 8 
c i d a d e s  d o  E s t a -

d o . 
N a  p r i m e i r a 

e t a p a ,  r e a l i z a d a 
h á  d u a s  s e m a n a s , 
C a m p o  M o u r ã o 

t e r m i n o u  e m  3 º 
l u g a r  n a  c l a s s i f i -
c a ç ã o  g e r a l ,  c o m 
d e s t a q u e  p a r a  o 
A t l e t i s m o ,  q u e  f o i 

c a m p e ã o  g e r a l  n o 
f e m i n i n o  e  v i c e 
n o  m a s c u l i n o .  E s -
t ã o  c l a s s i f i c a d o s  
p a r a  a  e t a p a  d e 

e n c e r r a m e n t o  o 
B a s q u e t e  m a s c u -
l i n o  e  f e m i n i n o , 
o  F u t s a l  m a s c u l i -
n o  e  o  H a n d e b o l 

m a s c u l i n o .  O  m u -
n i c í p i o  v a i  c o n -
c o r r e r  a i n d a  c o m 
a  N a t a ç ã o  ( m  x 
f ) ;  T ê n i s  d e  M e s a 
( m  x  f ) ;  C i c l i s m o 
m a s c u l i n o  e  T ê n i s 
( m  x  f ) .

“ A p r i m e i r a 
f a s e  f o i  c o r o a d a 
d e  ê x i t o  g r a ç a s 
a  e q u i p e  d e  o r -
g a n i z a ç ã o ,  n e s s a 
p a r c e r i a  e n t r e  o 
m u n i c í p i o  e  g o -
v e r n o  d o  E s t a d o . 
E s t a m o s  t r a b a -
l h a n d o  i n t e n s a -
m e n t e  p a r a  e n -
c e r r a r  c o m  c h a v e 
d e  o u r o  m a i s  e s s e 
d e s a f i o ” ,  e n f a t i -
z o u  o  p r e s i d e n -
t e  d a  F u n d a ç ã o 
d e  E s p o r t e s ,  J a i r 
G r a s s o .

ESPORTE. Serão 11 modalidades que marcam o encerramento da competição, promovida pela Secretaria Estadual 
de Esporte em parceria com o município.

CAMPO MOURÃO RECEBE ATLETAS DE 
58 CIDADES PARA A FASE FINAL DOS 
JOJUPS 

DIVULGAÇÃO
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MUNICIPIO DE ARARUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 
 
  

 
 

DECRETO Nº. 2.392/2024 
 

Dispõe sobre a permissão de uso de bem público 
municipal, à título precário e gratuito, por prazo 
indeterminado, à Associação de Desenvolvimento 
dos Moradores e Agricultores do Lirial de São Luiz e 
dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “j” da Lei 

Orgânica do Município; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica outorgado, à Associação de Desenvolvimento dos Moradores e 

Agricultores do Lirial de São Luiz, inscrita no CNPJ sob o nº. 80.888.654/0001-32, 

permissão de uso, a título precário e gratuito, por prazo indeterminado, de 01 (uma) 

carreta basculante hidráulica, metálica, 6 toneladas, rodado duplo. 

 
Art. 2º. Fica a presente permissão de uso condicionada as cláusulas contidas no 

respectivo contrato de permissão de uso. 

 
Art. 3º. Os bens descritos neste Decreto não poderão ser objeto de direito real de 

garantia para fins de qualquer financiamento. 

 
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 
 
Araruna, 29 de outubro de 2024. 
 
 

 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 

 

MUNICIPIO DE ARARUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 
 
  

 
 

DECRETO Nº. 2.393/2024 
 

Dispõe sobre a permissão de uso de bem público 
municipal, à título precário e gratuito, por prazo 
indeterminado, à Associação de Produtores Rurais 
da Comunidade de Santa Terezinha e dá outras 
providencias. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “j” da Lei 

Orgânica do Município; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica outorgado, à Associação de Produtores Rurais da Comunidade de Santa 

Terezinha, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.710.369/0001-50, permissão de uso, a título 

precário e gratuito, por prazo indeterminado, de 01 (uma) carreta basculante 

hidráulica, metálica, 6 toneladas, rodado duplo. 

 
Art. 2º. Fica a presente permissão de uso condicionada as cláusulas contidas no 

respectivo contrato de permissão de uso. 

 
Art. 3º. Os bens descritos neste Decreto não poderão ser objeto de direito real de 

garantia para fins de qualquer dívida ou financiamento. 

 
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 
 
Araruna, 29 de outubro de 2024. 
 

 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 


